


Parecer Jurídico nº 095/2025
Referência: Projeto de Lei Complementar nº 008/2025
Autoria: Executivo Municipal 
Ementa: Insere o artigo 45-A na Lei Complementar 023/2014, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Municipal de Vera





I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº 008/2025, que tem por escopo ajustar o mandato de vereador, que ocupe cargo efetivo, através de banco de horas.
Consta da justificativa anexa que o projeto de Lei Complementar contempla a instituição de um banco de horas, para forma de compensação de horários, em decorrência do exercício do mandato eletivo não se constituam um empecilho no exercício das funções do serviço público
É o relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “r”, item 1, compete ao Município legislar sobre a administração pública municipal, notadamente sobre cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta e fundacional.
Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação.
Ademais, em virtude da natureza de Lei Complementar, o projeto deverá ser aprovado mediante quórum de maioria absoluta, qual seja: mínimo de 05 (cinco) votos favoráveis.
De acordo com o artigo 32, II da Lei Orgânica Municipal, são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que disponham sobre servidores do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.


III. DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
É sabido que o artigo 38, III da Constituição Federal afirme que ao servidor público eleito para o cargo de vereador, sendo possível a compatibilização de horários, deve ser mantido o exercício cumulativo das funções, bem como as remunerações.
Ocorre que no caso em tela, é possível observar a existência do Princípio do Interesse Público, visto que o motivo da alteração do Estatuto é que uma Resolução desta Casa de Leis altere o horário de suas sessões ordinárias para as 9h da manhã, horário este, em que todos os servidores se encontram na Câmara para executar suas funções no processo legislativo.
Esta Assessoria Jurídica entende que a compensação, tratada em lei específica, através de banco de horas, sanará a incompatibilidade, permitindo que vereadores exerçam suas funções, sem qualquer prejuízo à sociedade, tampouco ao erário.




IV. CONCLUSÃO

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 11 de dezembro de 2025.
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